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Assunto: Os dias letivos em jogos do Brasil na Copa do Mundo de 2022 - Recomendação 

 

Senhor (a) Educador (a), 

 

Como é do conhecimento de todos, a Copa do Mundo Fifa 2022 acontecerá no 
Catar, no período de 20 novembro a 18 de dezembro do corrente ano. A mudança no 
calendário, transferido de junho/julho para novembro/dezembro, ocorreu para evitar o forte 
calor de junho e julho no Oriente Médio. Para a instituição de ensino, fica bem mais fácil 
administrar esta mudança, por ser um período praticamente de fim de ano letivo, com boa 
margem para atender a Matrícula e parte da Recuperação.  

Com o objetivo de adaptar o Calendário Escolar de cada Estabelecimento de Ensino, 
o Sinepe-Ce expõe e recomenda o seguinte: 
 
 

 
Situação 

Recomendação do SINEPE-MT 
Manhã Tarde Noite 

Em dias letivos em que o Brasil não joga Aula normal 
 

Aula normal Aula normal 

Jogos do Brasil às 12 horas (MT) Aula normal com  
a 5ª aula facultativa 

Sem aula Sem aula 

Jogos do Brasil ás 15 horas (MT) Aula normal 
 

Sem aula Sem aula 

 
a) Na hipótese de o Brasil continuar na disputa até o final da Copa, deverão ser 
aplicados os mesmo critérios acima mencionados;  
b) É bom relembrar que a elaboração e as alterações do CALENDÁRIO ESCOLAR são 
de responsabilidade exclusiva do Estabelecimento de Ensino;  
c) Como normalmente ocorre, o Sinepe, ao sugerir o Calendário Letivo, deixa uma 
folga de dois a quatro dias letivos para atender qualquer novidade;  
d) Abaixo, as datas da Copa que envolvem o Brasil: 

 
Copa do Mundo Dia Hora Jogo 

 
1ª Fase 

24/11 (quinta-feira) 15:00 hs. (MT) Brasil x Sérvia 
28/11 (segunda-feira) 12:00 hs. (MT) Brasil x Suiça 
02/12 (sexta-feira) 15:00 hs. (MT) Camarões x Brasil 

Caso o Brasil siga até o final da Copa do Mundo, teremos jogos nos dias 05 ou 06; 09 ou 10; ou 13 ou 14 e 17 ou 18 
de dezembro de 2022. 
 

Deste modo, cremos alcançar a forma mais satisfatória de ajuste do calendário 
escolar, preservando o aluno, a família e a escola. Saudações educacionais 
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